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			PREFÁCIO


			O livro “Rixosas e turbulentas”: mulheres nas Vilas de Lagarto e Riachão Oitocentista, de Mariana Emanuelle Barreto de Gois, apresenta uma pesquisa histórica inédita sobre as mulheres sergipanas no século XIX, nas vilas de Lagarto e Riachão. Com uma abordagem de história social, o estudo revela experiências femininas de transgressão às normas culturais e às regras sociais da época, tanto em espaços públicos quanto privados. Muitas mulheres, diante de condutas, comportamentos e desvios considerados imorais, enfrentaram processos jurídicos, penas e punições, sendo muitas vezes associadas ao mundo do crime, o que evidencia dinâmicas de exclusão feminina no Nordeste brasileiro. A investigação utilizou um amplo corpus documental, incluindo processos criminais, livros de culpados, relatórios provinciais e ministeriais, o censo de 1872, códigos de posturas, legislação do Império, jornais e relatos de viajantes. A pesquisa contribui para a historiografia da criminalidade no Brasil e para a história de Sergipe, ao explorar as experiências de mulheres em suas vidas cotidianas, marcadas por paradoxos e condições de subalternidade. Além disso, revela as relações entre tipos de crime, sistema de justiça e violência, bem como as ações de rebeldia e desordem. As histórias de vida das mulheres sergipanas do século XIX frequentemente ilustram dramas de resistência à ordem jurídica imperial, refletindo práticas rurais e a subjetividade feminina da época.


			“Rixosas e turbulentas” é uma reflexão crítica sobre a história de mulheres que estavam muito distantes do silêncio das narrativas tradicionais e que emergiram como sujeitos ruidosos e barulhentos entre as margens e as superfícies da sociedade imperial da ordem/desordem. Mariana Barreto apresenta um estudo bem documentado e escrito nas regras de uma consistente pesquisa histórica.


			Salvador, maio 2025


			Prof.ª Dr.ª Márcia Barreiros

Professora Plena da Universidade do Estado da Bahia – UNEB
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			INTRODUÇÃO


			Amores, paixões, rixas, turbulências e intrigas constituíram alvos de conflitos no século XIX, na Província de Sergipe. Em 16 de maio de 1890, a autoridade da Vila de Riachão indiciou a ré Josefa Urbana, que deixou traços de sua identidade nos processos criminais.


			Josefa Urbana dos Santos, jovem de 23 anos, analfabeta, solteira, lavradora e moradora do Cipó, da Vila de Riachão, tentou assassinar Nicolau da Costa Lima, colocando veneno numa porção de sal que havia na casa dele. Mas, além de Nicolau, a principal vítima, outras pessoas também comeram da comida temperada e, segundo se constata no corpo de delito, todos apresentaram um grave incômodo de saúde. Por que será que Josefa Urbana tentou envenenar a pessoa que amava? Seria a sua insegurança quanto ao sentimento por Nicolau?1


			A realidade histórica do período reservava à mulher um espaço econômico, social e político relativamente restrito, de acordo com os padrões impostos pela sociedade2. Contudo, os comportamentos dessas rixosas demonstraram que as influências da ordem pública não conseguiram acabar com as suas desordens. Havia, constantemente, uma quebra de estereótipos femininos tanto nas classes abastadas quanto nas menos favorecidas da população. Essas mulheres oitocentistas brigaram, mataram, se prostituíram, roubaram e espancaram. Um exemplo dessa perspectiva é o caso de Maria Capenga, indiciada pela Justiça na noite de 2 de março de 1890, na Rua do Botequim, em que se encontrava armada de um cacete para espancar Maria Thereza, que, no momento, trazia nos braços seu filho de alguns meses, que caiu no chão na hora do ataque. A ré Maria Capenga, no processo, afirma: “De nada tenho medo”3. Maria Capenga era vulgarmente considerada uma mulher rixosa e turbulenta, que provocava barulhos diariamente na Rua do Botequim4.


			A expressão mulher rixosa e turbulenta que aparece repetidamente nas tramas da obra justifica-se pelo fato de as testemunhas referirem-se às mulheres rebeldes, agressivas e barulhentas. Não foi diferente nas demais províncias do Brasil; em Rio de Contas, Velasco encontrou outras expressões, como “segundo seu mau gênio e costume”, “por ser seu costume”, “por ser violento e rixoso e turbulento”, “por ter fama de valente”. Com essas expressões, as testemunhas afirmam seus valores e juízos morais a respeito dos réus. Isso terminava por desenhar sua culpabilidade ou inocência, quando, por meio de frases como “respeitador das leis” e “homem pacífico e temente a Deus”, expressavam suas simpatias5.


			Nos processos criminais, apareceram algumas experiências masculinas, ou seja, o corréu nos papéis de violência destas vilas. Neste sentido, vale lembrar que “o direito é antes de qualquer coisa regulador de relações sociais e passa, portanto, forçosamente pelas relações entre os sexos”6.


			Atualmente, no Brasil, os novos estudos da historiografia sobre a criminalidade, especialmente envolvendo mulheres atuantes como rés em processos criminais, estão ampliando o leque de debates acadêmicos, contemplando a análise de casos de diversas províncias do país. Com base nas abordagens recentes, optou-se por estudar os crimes praticados por mulheres no século XIX nas vilas de Lagarto7 e Riachão, regiões do estado de Sergipe. As práticas cotidianas e experiências femininas retratadas no âmbito rural, onde viviam a maioria das mulheres livres e libertas, demonstram como essas mulheres participaram de diversos crimes e como responderam à justiça imperial.


			Pensar sobre o crime é retomar Émile Durkheim, que o qualifica como fato social. Para o sociólogo, o crime é algo observável e comum a todas as sociedades. Além disso, ele aponta:


			Em primeiro lugar, o crime é normal porque uma sociedade que dele estivesse isenta seria inteiramente impossível. O crime, conforme mostramos alhures consiste um ato que ofende certos sentimentos coletivos dotados de uma energia e de uma clareza particular. Para que, numa sociedade dada, os atos reputados criminosos pudessem deixar de ser cometidos, seria preciso que os sentimentos que eles ferem se verificassem em todas as consciências individuais sem exceção e com grau necessário para conter os sentimentos contrários8.


			Durkheim acredita que o crime é necessário, pois está relacionado às condições fundamentais de toda vida social. Portanto, ele é útil, pois as condições de solidariedade a ele relacionadas são essenciais para a evolução normal da moral e do direito.


			Além de abordar as histórias dos processos criminais, este estudo pretende fazer uma análise de gênero. Margareth Rago9, ao falar sobre a categoria de gênero construída pela epistemologia feminista, assinala que ela é uma categoria que nomeia a construção social e cultural das diferenças sexuais. O primeiro objetivo de introduzir a categoria de gênero é desbiologizar a interpretação da sexualidade, que a percepção social tende a naturalizar profundamente. Essa categoria de gênero, então, abre alternativas para pensar, de uma maneira desnaturalizada, a sexualidade, dimensionando a cultura.


			O interesse pela pesquisa surgiu nas aulas de Brasil Império, com a professora Edna Maria, na leitura da Revista da Biblioteca Nacional, durante a graduação em História, na Universidade Tiradentes, em Aracaju/SE. Nesse folheto, era possível ler sobre crimes femininos na Província de Minas Gerais. Aquele foi um momento importante, pois fez com que essa autora questionasse as possibilidades de encontrar mulheres rés na menor província do Brasil, Sergipe d’El Rey. Logo em seguida, realizou um estágio voluntário, juntamente com Joana Carvalho e Avani Gama, no Distrito Judiciário de Riachão do Dantas, participando dos procedimentos de arquivamento de processos autuados nesse distrito no interstício de 1808 até 1975, com o objetivo de serem enviados ao Arquivo Judiciário do Estado de Sergipe10. Durante este processo, foram encontrados 10 processos criminais que pertenciam à comarca de Riachão, um número interessante para o início das minhas investigações. Como a comarca de Riachão, durante certo tempo, fez parte da comarca de Lagarto, decidiu-se estudá-las.


			Após ter realizado estágio no Fórum de Riachão do Dantas, iniciou-se a pesquisa no Arquivo Judiciário de Sergipe sobre processos criminais pertencentes ao 2º ofício da Comarca de Lagarto. Nesse arquivo, foram selecionados mais 17 crimes de diversas tipologias, incluindo ofensas físicas e verbais, infanticídio, crimes contra a propriedade, além do livro de rol de culpados. Observou-se que as fontes levantadas concentram-se na segunda metade do século XIX, período em que estavam em questão diversos valores e questionamentos, como a Lei de Terras, a Lei do Ventre Livre, a Abolição da Escravatura e a aplicação de leis do Império.


			O levantamento de fontes estendeu-se para o APES11 e para a BPED12, Bibliotecas Municipais e Instituto Histórico e Geográfico de Sergipe. Nestes ambientes, foram levantados relatórios de províncias, relatos de viajantes, relatórios de saúde pública, códigos de posturas, leis, processos criminais, livros de registros de culpados13 e jornais. Foi realizada a transcrição dos processos criminais, além dos fichamentos das informações contidas nos relatórios de províncias e jornais. A opção por esses métodos facilitou o andamento da pesquisa.


			Foram utilizadas também as manchetes de jornais com a intenção de compreender o discurso jornalístico acerca dos acontecimentos que envolviam honra, respeito e criminalidade. No entanto, para o período em estudo, as Vilas de Lagarto e Riachão não possuíam jornais próprios; alguns eram mencionados em jornais da capital e/ou de outras localidades. Percebe-se um impasse na análise desses jornais, conforme já apontado por Mandarino.


			Os jornais da época viviam momentos tão difíceis quanto o próprio momento político do país, ou melhor dizendo, suas existências estavam vinculadas aos momentos políticos. E os que quisessem sobreviver, tinham que se adequar às circunstâncias políticas como: aceitarem pagamento do governo de matérias encomendadas ou omitirem opiniões mais contundentes sobre as mesmas14.


			Foi, dessa forma, que se começou a buscar os indícios das histórias narradas nesta área, utilizando-se dos processos criminais como fonte principal e demais fontes para intercalar com as abordagens historiográficas. Especificamente, sobre a questão da criminalidade e do contexto da província, foram encontradas abordagens importantes no levantamento bibliográfico realizado. Foram detectadas, ainda, informações em livros15, dissertações de mestrado e teses de doutorado mais recentes16. Mesmo com abordagens referentes a outras localidades, também foram encontrados costumes recorrentes e comuns a várias sociedades, tudo conferido pelos relatos de Presidentes da Província no XIX.


			A importância deste trabalho reside na análise dos crimes femininos ocorridos nas Vilas de Lagarto e Riachão durante a segunda metade do século XIX. A partir desses crimes, é possível compreender aspectos da vida cotidiana e perceber que as mulheres não se conformaram nem assumiram os estereótipos que predominavam na época em relação ao sexo feminino: submissão, docilidade e fragilidade. Elas agiam livremente, figurando como rés nas páginas policiais das vilas. A documentação aqui explorada é inédita, e a historiografia sergipana não possui estudos sobre a criminalidade na Vila de Lagarto e Riachão. É importante destacar que a história política do século XIX foi marcada pelo processo de construção do Estado Imperial e da formação de uma nação civilizada. Refletir sobre a construção do Estado no Império implica considerar conflitos e contradições presentes na sociedade, bem como o projeto político proposto à população, com o objetivo de manter a ordem.


			Ainda sobre esses debates, a partir do desenvolvimento da Nova História, tem-se a utilização de processos criminais como fontes para a pesquisa histórica, aproximando-se do campo do Direito. A historiografia aponta que os temas vinculados à justiça e à utilização de fontes judiciais sempre fizeram parte do debate na pesquisa histórica.


			Para o estudo particular de mulheres criminosas, mais do que nunca, os documentos dos arquivos policiais e judiciais são necessários. Michelle Perrot afirma: “[…] para escrever a história, são necessárias fontes, documentos, vestígios”17. Do mesmo modo que as novas fontes são sempre essenciais, as abordagens definem muito a perspectiva crítica assumida. Para Joan Scott, o gênero, nas pesquisas sobre as mulheres, constitui uma contribuição às mudanças dos paradigmas no seio das ciências humanas, pois, além de acrescentar novos temas e objetos, impõe uma reavaliação crítica das premissas do trabalho científico.


			É a partir da história das mulheres que se encontra uma história das relações simbólicas de força. Para Roger Chartier:


			Duradouramente, a construção da identidade feminina enraíza-se na interiorização, pelas mulheres, de normas enunciadas pelos discursos masculinos. Um objeto maior da história das mulheres é, pois, o estudo dos dispositivos, desenvolvidos sob múltiplos registros, que garantem (ou devem garantir) que as mulheres consintam nas representações dominantes da diferença entre os sexos: a inferioridade jurídica, a inculcação escolar dos papéis sexuais, a divisão das tarefas e dos espaços, a exclusão da esfera pública, etc.18.


			No estudo sobre a Casa Grande, Sheyla de Castro Faria retrata a história íntima de quase todo brasileiro, desde a sua vida doméstica até a sua vida conjugal, sob os auspícios do patriarcalismo escravocrata e polígamo. Chama a atenção ainda para a frequente afirmação sobre as mulheres que tiveram a sua “honra” manchada, expostas por ficarem às “misérias do mundo”, caso não se casassem. A pretensa fragilidade do sexo feminino faria com que necessitassem da proteção masculina, alcançada através do casamento com aquele que lhes havia tirado a “honra”. Este argumento nos é perceptível no processo de Leolina da Rocha Nunes19 que pratica um infanticídio por não ser aceita na sociedade da Vila de Riachão. Para lavar a honra e a da família, Leolina mata o seu próprio filho com o auxílio da mãe Joaquina Nunes. É importante atentar para as estratégias que Leolina optou para, assim, permanecer na sociedade e não sujar a honra de seus pais20.


			As regiões rixosas e turbulentas deste estudo estavam na região de Lagarto21, ocupada por fazendas de criação de gado, que, povoada, tornou-se arraial, freguesia, povoado e vila, possuindo uma grande concentração populacional22. No século XIX, as mulheres já trabalhavam como tecelãs, embora os responsáveis pela venda da produção fossem os homens, mas, nem por isso, deixaram de demonstrar habilidades nesta tarefa.


			Quase toda a população feminina do Lagarto inclusive as crianças de seis anos acima, emprega-se no fabrico de redes de várias qualidades, de malhas e de pano, desde as de carregação as finíssimas de linha de novelões e de peso, cobertores e colchas de todos os gostos e diferentes tecidos de algodão adequados a muitos usos da vida, artefatos que os homens da família saem vendendo por toda a parte, internando-se nos longínquos sertões da Bahia, Pernambuco, Minas ou Goiás em excursões de muitos meses23.


			Para Maria Thetis Nunes, na Província de Sergipe, na segunda metade do século XIX, existiam regiões que estavam em menor dependência em relação às indústrias açucareiras, como Própria, Porto da Folha, Vila Nova, Lagarto, Simão Dias e Itabaiana. Essas regiões confirmavam os dados estatísticos de serem as maiores em porcentagens de pessoas livres trabalhando nas culturas de subsistência e na pecuária. Contudo, na década de 1850, com a crise provocada pela abolição do tráfico de escravos, valorizou-se o escravo local, e os Presidentes de Província retrataram a necessidade de se utilizar “o trabalho dos vadios e ociosos”, incumbindo os Juízes de Paz, que, dentro de suas atribuições, tomassem medidas para evitar a existência de vadios e mendigos nas vilas24.


			A partir dos discursos das classes dominantes e do aparelho de governo apontados nos Relatórios de Províncias, uma das principais causas do estado da segurança individual e da incidência de crimes praticados tanto por homens quanto por mulheres era a falta de instrução e de ocupação para o trabalho, na indústria ou em qualquer outra atividade. O presidente João Dabney, em relatório datado de 5 de agosto de 1858, faz uma ressalva às absolvições indevidas, decorrentes da falta de esclarecimentos sobre o fato e da ausência de instrução necessária por parte dos peritos para realizarem a classificação dos ferimentos no exame de corpo de delito, que é incorporado ao processo criminal. Assinalou que os recursos do indivíduo, ou seja, suas relações políticas, familiares, posses, interferiam nas condenações.


			O fator da criminalidade foi investigado em São Paulo, entre 1880 e 1924, por Boris Fausto25, que esclarece que as mulheres indiciadas quase sempre estavam envolvidas em pequenos furtos e não praticavam roubos, ou seja, crimes que envolvem violência física contra a pessoa ou o patrimônio. No entanto, há uma crescente vinculação entre a condição feminina e o crime contra a propriedade, mesmo quando as mulheres praticam, em regra, pequenos furtos. A documentação da Vila de Riachão contraria a visão de Boris Fausto, ao considerarmos a história de Carolina Maria do Sacramento, envolvida no arrombamento de uma casa, delito esse caracterizado como crime contra o patrimônio.


			Já em Campinas, cidade de São Paulo, no período de 1952 a 1972, Mariza Corrêa, no estudo Morte e Família, discute os julgamentos de assassinatos ou tentativas entre casais: homens e mulheres no tribunal dos réus. Esta autora reflete sobre a transformação sofrida pelos atos considerados criminosos na sociedade e no mundo dos autos, observando a mulher no âmbito doméstico. Comenta ainda a leitura dos processos do ponto de vista dos atos jurídicos (estratégias do delegado, promotores e juízes). Sobre a criminalidade feminina, expôs:


			Nosso trabalho permite focalizar e observar vidas de mulheres que transitavam das vilas do lar aos botequins, causando tumulto e subvertendo a ordem em busca de soluções para seus problemas. As fontes mencionadas servem para verificar a situação feminina na segunda metade do século XIX e o modo como se desenrolava a criminalidade, considerando os aspectos relevantes da vida dessas mulheres que não permaneceram silenciosas nos documentos produzidos.


			Iniciam-se as abordagens dos processos criminais a partir de suas qualificações. Procedeu-se ao interrogatório da ré da seguinte forma: nome, idade, estado civil, profissão, residência, filiação e grau de instrução. O depoimento, muitas das vezes, era assinado “a rogo” por uma testemunha. Os documentos não apresentaram os debates perante o tribunal do júri, fonte indispensável para compreender os valores e as representações sociais.


			Nestas vilas, entre 1850 e 1890, período delimitado para esta pesquisa, as mulheres andavam pelas ruas ou na labuta diária em meio à crise de gêneros de alimentos que ocorreu o flagelo do cólera morbus. Em alguns casos, não foi possível precisar com exatidão as características dos envolvidos devido à inexistência dos autos de qualificação e de informações específicas que as testemunhas – por diversos motivos – não quiseram se comprometer. Em alguns casos, como no relato das fontes, foi encontrada, na escrita da época, a expressão “réos” ao invés de réus.


			Luciano Figueiredo26 mostra as dificuldades encontradas durante uma pesquisa pelos historiadores dedicados à história social das mulheres. Além disso, afirma que os caminhos da história das mulheres não são claros e definidos. São percursos sinuosos e intricados que o historiador precisa percorrer, driblando preconceitos presentes nas fontes, desconfiando de suas lacunas e duvidando de suas verdades.


			Na abordagem sobre os processos crimes, Wissenbach afirma:


			Pela mediação dos escrivães, promotores, curadores e juízes, os registros se espalham entre as partes que compõem o processo criminal – num encaminhamento padrão dois momentos se destacam: um primeiro – Sumário de Culpa – é formado pelo conjunto de peças que autorizam a denúncia e justificam a pronúncia do acusado nos crimes previstos pelo Código Criminal – um segundo – julgamento, reúne os procedimentos que enaltecem e acompanham as reuniões do Tribunal do Júri, nas quais os crimes judicialmente configurado, julgado e punido27.


			Maria Helena Machado, em Crime Escravidão28, aponta que, apesar do caráter institucional desta fonte, ela permite o resgate da vida cotidiana, uma vez que a justiça, interessada em reconstituir o evento criminoso, penetra no dia a dia dos implicados, desvendando a sua vida íntima, investigando os seus laços familiares e afetivos, registrando o cotidiano de suas experiências.


			Os historiadores descobriram que os arquivos criminais podem ser fontes muito interessantes para a investigação da vida cotidiana. Privilegiando a atuação da mulher como agente ativo e violento, e não como mero elemento paciente. Rachel de Soihet29 contribuiu para desmitificar estereótipos com relação ao comportamento feminino qualificado como passivo e resignado. Ao longo do seu trabalho, a autora percebeu que as mulheres assumem atitudes bastante diversas, criticando o mito da naturalidade dos comportamentos e dos chamados “instintos femininos”.


			Para além dos processos criminais, foram utilizados relatórios provinciais que forneceram informações sobre a ordem e as taxas de criminalidade na província, bem como detalhes acerca do estado individual e privado da criminalidade. Às margens desses relatos, encontram-se anotações que suscitam reflexão: pelos locais que permeavam, pelas atitudes que adotavam. Perrot apontou que “as mulheres são senhoras das panelas e das conversas; boatos, rumores e novidades são trocados nas escadas, pátios, pontes e lavadores em todos os locais”30.


			Na segunda metade do século XIX, mulheres livres, escravas, solteiras, casadas, viúvas, pardas, pretas e brancas trabalhavam no comércio e na fabricação de redes, desempenhando sobretudo atividades domésticas, bem como de lavradoras, em sua maioria. Além dessas, exerciam atividades como criadoras, capitalistas, proprietárias, manufatureiras, comerciantes, costureiras e operárias em tecidos.


			A presente obra está dividida em três capítulos. O primeiro propõe mostrar os atores sociais envolvidos nos crimes, reconstituindo cenários por onde andavam, brigavam, tramavam e praticavam os crimes. Objetivando fornecer ao leitor um panorama sobre as terras de Nossa Senhora da Piedade e Nossa Senhora do Amparo, e de como essas mulheres utilizavam esses espaços, além de mencionar seus perfis. Analisa-se, também, como a legislação e os códigos de posturas foram utilizados de suporte para pensar as regras de conduta social do período.


			No segundo capítulo, narram-se as histórias das personagens deste estudo. Demarca-se um perfil variado de mulheres que reagiram de maneira violenta por inimizade e desavenças, percebendo os papéis sociais que desejavam incorporar.


			No terceiro capítulo, percebe-se como as rixas femininas eram geradas no ambiente de pobreza, solidão, violência entre os parceiros, gravidez indesejada e ameaças às honras familiares. Essas mulheres não se conformavam com certas situações, reagiam de forma violenta, eram denunciadas e, consequentemente, julgadas de acordo com as Leis do Império.


			O objeto de estudo analisa os crimes praticados por mulheres no período de 1850–1890, nas vilas de Lagarto e Riachão, com o objetivo de perceber como as mulheres indiciadas e turbulentas (solteiras, libertas, viúvas, prostitutas, casadas ou amásias, afortunadas e as menos afortunadas) subvertiam a ordem e os bons costumes, envolvendo-se em crimes e respondendo perante a justiça. Trata-se de uma história de mulheres que transgredem os estereótipos femininos do século XIX. É importante observar que essas mulheres deixaram traços de sua existência nos processos, refletindo as relações de poder, os discursos das rés e vítimas, bem como a atuação da justiça como avaliadora de comportamentos.


			Neste sentido, serão retratados os vários caminhos apontados pelas fontes, a fim de reconstituir aspectos significativos da existência dessas rixosas, ou seja, das protagonistas das páginas policiais. Dos registros oficiais, vieram à tona as vidas turbulentas de Maria Capenga, Josefa Urbana, Leolina, Joaquina, Domingas, Helena Cassiana, Mariana do Querino, entre outras. Não fossem os conflitos e arruaças praticados por essas mulheres, que desencadearam prisões pela justiça, pouco se saberia dos papéis sociais que as mulheres desempenharam, bem como das normas e ordens da sociedade oitocentista que conseguiram burlar e quebrar. Este estudo é uma possibilidade de leitura e pesquisa histórica da ordem e desordem nas vilas de Sergipe imperial.
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